
LEI MUNICIPAL Nº2974/2018     SÃO MARTINHO/RS, 03 DE ABRIL DE 2018. 

 

 

 

“REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.882 DE 03 DE 

MAIO DE 2017”.  

 

 

 

MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São 

Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - É integralmente revogada, por apresentar 

incorreções e conflito com legislação anterior, a Lei Municipal nº 2.882 de 03 de março 

de 2017.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.   

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO/RS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZOITO. 

Registre-se e publique-se: 

 

 

MARINO KREWER 

Prefeito Municipal 

DIOGO SAMUEL RITTER 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 


